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Edital para APROVAÇÃO

Juizado Especial Cível – Anexo Mackenzie do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado DANIEL JOSUI TIZO, inscrito no CPF/MF sob o nº 336.995.838-48; bem como sua cônjuge, se casado for; e dos coproprietários NEUZA TIZO BISSOLI, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 117.662.828-30; e seu marido PAULO BISSOLI, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.435.958-04; LEONILDA TIZO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 376.149.808-08; e seu marido ZENICIO 
FERREIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.009.558-20; ZILDA CONCEIÇÃO TIZO GARCIA, inscrita no CPF/MF sob o nº 644.735.208-97; e seu marido GILBERTO GARCIA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
679.134.588-87; CACILDA TIZO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 035.482.538-06; e seu marido NELSON REZENDE DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.234.768-40; MAURICIO APARECIDO TIZO, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 060.093.938-33; e sua mulher ROCIANE ALVES FERREIRA TIZO, inscrita no CPF/MF sob o nº 131.841.278-18; e DANILO SOARES TIZO, inscrito no CPF/MF sob o nº 336.995.868-63; e sua cônjuge, 
se casado for. O Dr. André Yukio Ogata, MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível – Anexo Mackenzie do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, com fulcro no artigo 882 do CPC e nos artigos 250 a 280 das NSCGJ, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por 
FERNANDO KRUG FIORILLO em face de DANIEL JOSUI TIZO - Processo nº 0002945-82.2018.8.26.0016 (Principal nº 2003366-72.2017.8.26.0016) – Controle nº 361/2017, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas 
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail 
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do 
executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá 
início no dia 07/04/2022 às 15:00 h e se encerrará dia 12/04/2022 às 15:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, 
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/04/2022 às 15:01 h e se encerrará no dia 03/05/2022 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da 
avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR 
MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS 
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais 
ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. 
DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br 
(Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, 
CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do 
imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através 
de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar 
por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 4.805 DO 18º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Uma casa à Rua Virajuba nºs 66 e 67, no 40º subdistrito, Brasilândia, e o terreno medindo 16,30m de frente para a referida Rua, localizado no lado 
esquerdo dessa Rua a 55,90m da esquina da Viela Projetada, contando de quem desta vai para a Rua Dom Sebastião, por 51,90m da frente aos fundos de um lado e 40,00m de outro, tendo nos fundos a largura de 22,60m, 
perfazendo a área de 857,00m2, confinando de ambos os lados com a Empresa Brasilândia de Terre nos e Construções Ltda, e nos fundos com a Rua Sernambi. Consta na Av.04 desta matrícula que o prédio nº 66 e 67 teve 
sua numeração alterada para 48, 50, 54 e 58 da Rua Virajuba. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Trabalhista, Processo nº 2507-2003, em trâmite na 55ª Vara do Trabalho da Capital/SP, 
requerida por BERNARDINO NASCIMENTO DA SILVA contra ROCIANE ALVES FERREIRA TIZO e outro, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.19 desta matrícula a penhora 
exequenda 14,28571% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1120608-45.2016.8.26.0100, em trâmite 
na 29ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por WBR INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO LTDA contra TRUEX FASHION DE ENTERPRISE EIRELI - EPP e outros, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo 
nomeado depositário o executado. Consta na Av.21 e 22 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 0006298-12.2017.8.26.0002, em trâmite na 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/
SP, requerida por TOMMY HILFIGER DO BRASIL S/A contra DANIEL JOSUI TIZO e outro, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.23 desta matrícula que nos autos do 
Processo nº 10005534320175020005, em trâmite na 5ª Vara do Trabalho da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANIEL JOSUI TIZO. Consta na Av.24 desta matrícula que nos autos do Processo nº 
10003005020175020039, em trâmite no Juízo Auxiliar em Execução da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANIEL JOSUI TIZO. Consta na Av.25 desta matrícula que nos autos do Processo nº 
10004881920175020435, em trâmite no Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANILO SOARES TIZO. Consta na Av.26 desta matrícula que nos autos do Processo 
nº 10007437420175020435, em trâmite no Juízo Auxiliar em Execução de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANILO SOARES TIZO e outro. Consta na Av.27 desta matrícula que nos autos do Processo 
nº 10006074420185020079, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANILO SOARES TIZO. Consta na Av.28 desta matrícula 
que nos autos do Processo nº 10019654920165020003, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANIEL JOSUI TIZO e outro. 
Consta na Av.29 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10006691120175050050, em trâmite na 50ª Vara do Trabalho da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANILO SOARES TIZO. Consta na 
Av.30 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10010396320175020058, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial – GAEPP de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de DANILO 
SOARES TIZO. Contribuinte nº 107.058.0001-5 (Conf.Av.14). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 1.362,94 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 
773,23 (07/03/2022). Consta as fls.496-497 dos autos que o terreno possui 344m2 de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.016.667,00 (um milhão, dezesseis mil, seiscentos e sessenta e sete reais) 
para junho de 2020, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 08 de março de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA CRISTINA DAURIA TAVOLARI, inscrita no CPF/MF sob o nº 954.232.498/72; bem como da promitente vendedora Massa Falida de C.L.A. - COMPANHIA LATINO AMÉRICA DE 
ENGENHARIA, atual denominação social de EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.854.900/0001-14. A Dra. Cinara Palhares, MM. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON ROYALE 
move em face de MARIA CRISTINA DAURIA TAVOLARI - Processo nº 0030427-44.2018.8.26.0100 (Principal 0133512-61.2009.8.26.0100) – Controle nº 1268/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas 
a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser 
apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 11/04/2022 às 15:00h e se encerrará dia 14/04/2022 às 15:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da 
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 14/04/2022 às 15:01h e se encerrará no dia 05/05/2022 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo 
para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. 
DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO 
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DO PAGAMENTO PARCELADO – O pagamento parcelado poderá ser feito em até 03 parcelas, depositando-se a primeira no valor de 40%, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro, e as demais de 30% em 30 e 60 dias. DA 
PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, 
CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço 
de arrematação do imóvel, caso a arrematação supere o valor de avaliação, a comissão será majorada para 6% (seis por cento). A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h 
(vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível do site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por 
qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS 
QUE A EXECUTADA POSSUI SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 94.418 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 41 (quarenta e um), localizado no 4º andar do “Edifício Maison 
Royale”, situado na Ria Coronel Oscar Porto nº 573, no 9º Subdistrito - Vila Mariana, com a área útil de 200,29m2, área comum de 109,00m2, área total real construída de 309,29m2 e a fração ideal no terreno de 6,83793%. Consta no R.01 desta matrícula que 
nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 601.554-9/98-1, em trâmite no Setor de Execuções Fiscais Municipais da Fazenda Pública da Capital/SP, requerida por MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra C.L.A. - COMPANHIA LATINO AMÉRICA 
DE ENGENHARIA, atual denominação social de EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A, procedeu-se o arresto do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária HÉLIA RAMOS DESCHAUER. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos 
nos autos da ação nº 27206008219975090652, em trâmite na 18ª Vara do Trabalho da Comarca de Curitiba/PR, foi decretada a indisponibilidade dos bens da C.L.A. COMPANHIA LATINO AMÉRICA DE ENGENHARIA. Contribuinte nº 036.027.0404-1. Consta 
no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 152.368,64 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 15.546,27 (16/02/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para 
junho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação no valor de R$ 1.376.606,11 (setembro/2021). São Paulo, 16 de fevereiro de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CHAMBORD ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.949.302/0001-32; MARGARIDA MORMILLO ONDEI, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 269.770.108-78; VINCENZO ONDEI, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.937.448-49; PATRÍCIA ONDEI, inscrito no CPF/MF sob o nº 134.505.095-45; MARTINA ONDEI REBOUÇAS DE CARVALHO, inscrito no CPF/MF
sob o nº 188.754.718-51; BIANCA LINDA ONDEI, inscrito no CPF/MF sob o nº 294.205.668-11; e NATO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.054.081/0001-99. A Dra. Ana Lucia
Fusaro, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por GESTAL CONSULTORIA, SERVIÇOS, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA em face de CHAMBORD ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA E OUTROS - Processo nº 0020602-83.2011.8.26.0565 (Principal nº 0001208-03.2005.8.26.0565) – Controle nº 157/2005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no
art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br.
Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/04/2022 às 15:30 h e
se encerrará dia 11/04/2022 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que 
terá início no dia 11/04/2022 às 15:31 h e se encerrará no dia 02/05/2022 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão
será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação 
nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do
leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer
por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5%
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO
DO BEM: MATRÍCULA Nº 100.751 DO 18º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio à Rua Caliope, s/nº esquina com a Rua Aleutas, e seu respectivo terreno,
constituído pelo lote 01 da quadra 15, do Jardim Guedalla, no 13º Subdistrito - Butantã, medindo 26,35m de frente, 18,78m de frente em curva para a esquina arredondada, 23,26m de frente para a rua Aleutas; 19,67 metros
e 22,00m respectivamente, nos lados direito e esquerdo vistos da esquina, por duas linhas que se encontram nos fundos, onde não há dimensão, encerrando a área de 794,00m2, confrontando no lado direito com o lote 06 e no
lado esquerdo com o lote 02. Consta na Av.01 desta matrícula que o prédio s/nº é atualmente lançado pelo nº 174 da Rua Caliope. Consta na Av.04 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo 
nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 084.203.0006-3 (Conf.Av.01). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de R$ 64.724,54 e débitos de IPTU para o exercício
atual no valor de R$ 2.586,86 (07/03/2022). Consta as fls. 882 dos autos que o prédio trata-se de edificação residencial assombradada com 572,00m2 de área construída. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 3.421.232,37
(três milhões, quatrocentos e vinte e um mil, duzentos e trinta e dois reais e trinta e sete centavos) para dezembro de 2019, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização
monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.1729 no valor de R$ 247.192,85 (janeiro/2022). São Caetano do Sul, 08 de março de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados CRAIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.730.205/0001-80; SERGIO BELLINETTI, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 074.830.798-27; e SYLVIA CHRISTIANE SACCON, inscrita no CPF/MF sob o nº 101.672.548-55. O Dr. Márcio Teixeira Laranjo, MM. Juiz de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A em face de CRAIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME e outros - Processo nº 1136419-45.2016.8.26.0100 – Controle nº 
0079/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados 
em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação 
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 08/04/2022 às 14:00 h e se encerrará dia 13/04/2022 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; 
não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 13/04/2022 às 14:01 h e se encerrará no dia 04/05/2022 às 14:00 h onde serão aceitos lances 
com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que 
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do 
arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá 
efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação 
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO 
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza 
o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895,
§ 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não 
está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante. DO PAGAMENTO DA
COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos,
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 124.477 DO 12º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP -
IMÓVEL: Um terreno, situado na Rua Vila Lafemina, no 3º Subdistrito-Penha de França, medindo 8,50m de frente para a referida rua, por 20,00m da frente aos fundos do lado esquerdo de quem da rua olha para o terreno, e
10,00 metros, da frente aos fundos do lado direito, finda essa metragem, faz um ângulo reto à direita, na distância de um metro e daí segue novamente à esquerda, em direção aos fundos, na distância de 10,00m tendo nos
fundos a largura de 10,00m encerrando a área mais ou menos, de 185,00m2. Fica distante 20,00m da esquina da Rua Recife, divide-se nos fundos com o terreno do Prédio nº 160/164, da Rua Guaiaúna, de propriedade de José
Berman, e dos lados, o esquerdo com Pedro Moyses & Irmãos, e do lado direito com Santos Cassani e Marcos Bun. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1136409-
98.2016.8.26.0100, em trâmite no 19º Ofício Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra SERGIO BELLINETTI e SYLVIA CHRISTIANE SACCON foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula,
sendo nomeado depositário SERGIO BELLINETTI. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1136267-94.2016.8.26.0100, em trâmite no 29º Ofício Cível do Foro Central da Capital/
SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra CRAIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – EPP, SERGIO BELLINETTI e SYLVIA CHRISTIANE SACCON foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula,
sendo nomeado depositário SERGIO BELLINETTI. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1136267-94.2016.8.26.0100, em trâmite no 29º Ofício Cível do Foro Central da Capital/
SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra CRAIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – EPP, SERGIO BELLINETTI e SYLVIA CHRISTIANE SACCON foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula,
sendo nomeado depositário SERGIO BELLINETTI. Consta na Av.09 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário SERGIO BELLINETTI e SYLVIA CHRISTIANE SACCON
BELLINETTI. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1136256-65.2016.8.26.0100, em trâmite no 41º Ofício Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO DO BRASIL
S/A contra CRAIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – EPP, SERGIO BELLINETTI e SYLVIA CHRISTIANE SACCON foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário SERGIO
BELLINETTI. Consta na Av.11 e 12 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1136245-36.2016.8.26.0100, em trâmite no 39º Ofício Cível do Foro Central da Capital/SP, requerida por BANCO DO
BRASIL S/A contra CRAIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – EPP, SERGIO BELLINETTI e SYLVIA CHRISTIANE SACCON foi penhorado 50% do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeados depositários
os executados. Consta ás fls.548 que há sobre o terreno uma edificação comercial/industrial, contendo 3 pavimentos. Contribuinte nº 056.044.0055-6. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida 
Ativa no valor de R$ 60.485,49 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 10.108,70 (24/02/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.168.000,00 (um milhão, cento e sessenta e oito mil reais) para
Junho de 2018, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 24 de fevereiro de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ALBERTO FERRARA FILHO, inscrito no CPF/MF sob o nº 043.786.208-06; HENRIQUE SCHIDLOW, inscrito no CPF/MF sob o nº 233.956.308-97; e sua mulher 
RENÉE SCHIDLOW, inscrito no CPF/MF sob o nº 286.868.038-06; e do depositário ESPÓLIO DE CAIO BARBOSA TINOCO, representado por EREMITA MÁRCIA MARIA DE ALMEIDA BARBOSA TINOCO, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 443.163.308-10. A Dra. Gisele Valle Monteiro da Rocha, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por ESPÓLIO DE CAIO BARBOSA TINOCO em face de 
ALBERTO FERRARA FILHO E OUTROS - Processo nº 0007013-71.2005.8.26.0100 (583.00.2005.007013) – Controle nº 109/2005, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail visitacao@megaleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda 
autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/04/2022 às 16:00 h e se encerrará dia 
11/04/2022 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no
dia 11/04/2022 às 16:01 h e se encerrará no dia 02/05/2022 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: LOTE ÚNICO: MATRÍCULA Nº 456.789 (antiga matricula 29.898) DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno situado na Rua 
Rubens Luccats, antiga projetada Rua Tiradentes, constante do lote nº 47 da quadra E, da 3ª planta parcial de Americanópolis, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, medindo 5,00 m de frente para a Rua Rubens Luccats; 7,07m 
do trecho onde confronta com o imóvel objeto da matricula nº 358.701, de propriedade da Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás; 50,00 m da frente aos fundos do lado direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com 
o lote nº 48; 45,00m da frente aos fundos do lado esquerdo, confrontando com o lote nº 46; e 10,00m nos fundos, onde confronta com o lote nº 22, encerrando a área de 487,50 m2, situado no lado direito de quem vai para a
Rua Marguerita Alvez, antiga Rua Penápolis, e dista 70,00m da Rua Giulio Neri, antiga Rua Dois Córregos. Consta na Av. 01 desta matricula arresto expedido nos autos do presente processado. Consta na Av.02 desta
matrícula que nos autos da Ação Execução Trabalhista, Processo nº 0011400552055020066, em trâmite na 66ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por ISAURA PEREZ GOMESAN contra HENRIQUE SCHIDLOW,
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.03 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01328006920085020021, foi determinada a indisponibilidade dos bens
e direitos de   HENRIQUE SCHIDLOW. Contribuinte nº 172.183.0083-8 (área maior); MATRÍCULA Nº 29.899 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno, lote 48 da quadra 
E, 3ª planta parcial de Araericanópolis, 29º Subdistrito Santo Amaro, medindo 10m de frente para a rua Tiradentes por 50m da frente aos fundos, confinando de um lado com o lote 47, do outro lado com o lote 49 e nos fundos
com o lote 21; dista 60m da projetada rua Dois Córregos e está situado no lado direito de quem vai para a projetada rua Penápolis. Consta na R. 03 desta matrícula arresto expedido nos autos do presente processado. Consta 
na Av.06 desta matrícula que nos autos da Ação Execução Trabalhista, Processo nº 0011400552055020066, em trâmite na 66ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por ISAURA PEREZ GOMESAN contra HENRIQUE
SCHIDLOW, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.07 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01328006920085020021, foi determinada a indisponibilidade 
dos bens e direitos de  HENRIQUE SCHIDLOW. Contribuinte nº 172.183.0063-3; E MATRÍCULA Nº 80.741 DO 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Terreno situado na Rua
Bonvenutto Franci, antiga rua Tiradentes, lote 49 da quadra E, em Americanópolis, no 29º Subdistrito-Santo Amaro, medindo 10m de frente, por 50m da frente, tendo nos fundos 10m, encerrando a área de 500m2, confrontando
de um lado com o lote 48, de outro lado com os lotes 10, 11,  12, 13 e 14, e  pelos fundos com o lote nº 2O-A. Consta na R. 09 desta matrícula arresto expedido nos autos do presente processado. Consta na Av.10 desta
matrícula que nos autos da Ação Execução Trabalhista, Processo nº 0011400552055020066, em trâmite na 66ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, requerida por ISAURA PEREZ GOMESAN contra HENRIQUE SCHIDLOW,
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos do Processo nº 01328006920085020021, foi determinada a indisponibilidade dos bens
e direitos de HENRIQUE SCHIDLOW. Contribuinte nº 172.183.0064-1. Valor da Avaliação do Lote Único: R$ 3.430.781,79 (Três milhões, quatrocentos e trinta mil, setecentos e oitenta e um reais e setenta e
nove centavos) para Março de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta as fls. 754/758 dos autos que existe Ação Possessória, processo nº
0060186-37.2010.8.26.0002 (002.10.060186-5) em trâmite na 8ª Vara do Foro Regional de Santo Amaro/SP, em que a PETROBRÁS TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO reivindica a posse de área de 89,44m2. Consta Penhora no
Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 0281400-20.1999.5.02.0030, em trâmite na 30ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais
créditos extraída do Processo nº 0132800-69.2008.5.02.0021, em trâmite na 21ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº
0184300-29.2007.5.02.0016, em trâmite na 16ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Consta ás fls. 1.620 a existência da Ação de Execução Trabalhista, processo nº 0011400-55.2005.5.02.0066, em trâmite 
a 66ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 4.042.338,67 (Março/2022). São Paulo, 08 de março de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.

5 COL X 12 CM

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033477-73.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 21ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Cazo Brasil Cosméticos Ltda., CNPJ 04.719.194/0001-30, que por este Juízo, tramita uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Construart Locação de Bens Móveis Ltda. Encontrando-se a ré na pessoa de seu 
representante legal em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 57.550,18 (11/08/2021), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a 
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 11 de março de 2022. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 42ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0011724-65.2018.8.26.0100. Executados: requerido(s) ESPÓLIO 
DE VANIA HENRIQUE - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apto. c/ área privativa de 51,2278m2, no 
Brás. Rua Azevedo Júnior, nº185, São Paulo/SP - Contribuinte nº 00306806495. Descrição completa na Matrícula nº 
119.288 do 3º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 309.706,38 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 
153.853,19 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 25/04/2022 
às 13h00min, e termina em 28/04/2022 às 13h00min; 2ª Praça começa em 28/04/2022 às 13h01min, e termina em 
19/05/2022 às 13h00min.Ficam os requerido(s) ESPÓLIO DE VANIA HENRIQUE, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) 
for(em), compromissário(a) vendedor(a) COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO COHAB, 
terceiro(a) interessado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 31/01/2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002853-42.2020.8.26.0073. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Avaré, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano José Forster Junior, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIA VALERIA DA SILVA, RG nº 19.309.664 SP e CPF nº 027.041.988-88, que lhe foi proposta uma ação 
de Rescisão Contratual Cumulada com reintegração de posse, por parte de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, bem como a ocupante, DORISA NOGUEIRA 
GOMES DA PAIXÃO alegando em síntese: que a ré adquiriu um imóvel situado àAV JOAO MANOEL FERNANDES 
NR:851 - Q:H L: 055 C H CAMARGO AVARE - SP, se tornando inadimplente das prestações relativas a ele, e 
descumprimento do contrato entabulado entre as partes. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei.  

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001678-23.2020.8.26.0296 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Jaguariúna, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO
FORLI FORTUNA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONSTRUTORA VIASOL LTDA, CNPJ
12049132000197, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Contban Locação de
Container e Banheiro Químico Ltda e outro, objetivando a cobrança de R$ 11.749,71 (atualizado até
07/2020) referente à 7(sete) boletos, decorrentes do contrato nº 714/17 firmado entre as partes em
razão de aluguel de contêineres habitáveis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o "quantum" reclamado ou ofereça embargos, sob pena de não
o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Jaguariuna, aos 18 de outubro de 2021.

PUBLICIDADE LEGAL



DIÁRIO DE S. PAULO - QUARTA-FEIRA/30 DE MARÇO DE 2022

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados HELENICE DARAIO DE LIMA, OSWALDO FABRIS DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 364.785.208-20, dos coproprietários MARIA CRISTINA FABBRIS DE LIMA ou MARIA CRISTINA DE 
LIMA, SÔNIA REGINA DE LIMA, LUIZ CARLOS DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.834.618-58, e PLÍNIO LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 000.611.218-86. O Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro 
Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título 
Extrajudicial ajuizada por CÂNDIDA DA CONCEIÇÃO JOÃO em face de HELENICE DARAIO DE LIMA e outro - Processo nº 0182915-51.1999.8.26.0002 (002.99.182915-9), e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras 
expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a 
descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o 
bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 11/04/2022 às 16:00h e se encerrará dia 
14/04/2022 às 16:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 14/04/2022 às 16:01h e se encerrará 
no dia 06/05/2022 às 16:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 90% (noventa por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 90% (noventa por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada 
até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do Código de Processo Civil, a quota parte dos coproprietários 
alheios a execução recairá sobre o produto da alienação do bem (reservada nos autos, conforme fls. 503), sendo que os mesmos terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre 
concorrência. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, 
do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de 
se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não 
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao leiloeiro, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. A comissão devida ao leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão leiloeiro, deverá ser realizado 
em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC) 
participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão 
do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a 
intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 63.494 DO 11º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio situado na Rua Barbosa Lopes nº 179, antigo nº 246, antes Rua D, e seu terreno lote 14 da quadra 3 da Granja Julieta, no 29º Subdistrito Santo Amaro, de forma regular medindo 
12 m de frente por 36,50 m da frente aos fundos, encerrando a área de 438 m2, confinando nos lados com os lotes 13 e 15 e nos fundos com o lote 34. Consta na Av.3 desta matrícula que o prédio objeto desta matrícula possui a área construída de 275,00m2. 
Consta no R.10 desta matrícula a penhora exequenda da metade ideal de 1/5 do imóvel, sendo nomeado depositário MANUEL JOÃO MIRANDA. Consta no R.13 desta matrícula que LUIZ CARLOS DE LIMA vendeu a nua propriedade de uma quinta parte 
ideal do imóvel objeto desta matrícula à PLINIO LIMA. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal do Processo nº 2005.61.82.031876-0, em trâmite na 10ª Vara de Execuções Fiscais da Capital/SP, foi decretada a 
Indisponibilidade dos bens e direitos de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.15 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00236509620044036182, em trâmite na 10ª Vara de Execuções Fiscais – TRF da Terceira Região/SP, foi decretada a 
Indisponibilidade dos bens e direitos de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos da Execução Fiscal, Processo nº 0541319-18.1998.403.6182 (antigo 98.0541319-5), em trâmite na 1ª Vara das Execuções Fiscais da 
Capital – 1ª Subsecão Judiciária em São Paulo – Justiça Federal de 1º Grau, requerida por INSS/FAZENDA NACIONAL contra LUIZ CARLOS DE LIMA, que a alienação registrada sob o nº 13, foi declarada ineficaz em relação ao exequente, por ter sido feita 
em fraude à execução. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos da Execução Fiscal, Processo nº 0031876-56.2005.403.6182, em trâmite na 10ª Vara das Execuções Fiscais – 1ª Subsecão Judiciária em São Paulo – Justiça Federal de 1º Grau, 
requerida por FAZENDA NACIONAL contra COMERCIAL QUALITSEG LTDA, foi penhorada a parte ideal (1/5) do imóvel objeto desta matrícula, de propriedade de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.19 desta matrícula que nos autos do Processo nº 
00864604920004036182, em trâmite na 10ª Vara de Execuções Fiscais – TRF da Terceira Região/SP, foi decretada a Indisponibilidade dos bens e direitos de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos da Execução Fiscal, 
Processo nº 0041594-09.2007.403.6182, em trâmite na 7ª Vara das Execuções Fiscais – 1ª Subsecão Judiciária em São Paulo – Justiça Federal de 1º Grau, requerida por FAZENDA NACIONAL contra WELD STEEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, foi 
penhorada a parte ideal (1/5) do imóvel objeto desta matrícula, de propriedade de OSVALDO FABRIS DE LIMA. Consta na Av.21 desta matricula que nos autos do processo 02477003220055020066, foi decretada a indisponibilidade de bens e direitos de 
OSVALDO FABRIS DE LIMA. Contribuinte nº 087.241.0014-5 (Conf. av. 22). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP, débitos inscritos na dívida ativa no valor total de R$ 164.569,42 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor total de R$ 12.184,90 
(26/01/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.118.711,25 (dois milhões, cento e dezoito mil, setecentos e onze reais e vinte e cinco centavos) para Janeiro de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débitos desta ação do valor de R$ 899.616,59 (agosto/2021).  São Paulo, 26 de janeiro de 2022. Eu, diretor/diretora, conferi.
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2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA – SP 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE PRAÇA JUDI-
CIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GARÇA. Pro-
cesso: nº 1001384-28.2021.8.26.0201. Executados: executado(s) LUCINÉIA REGINA VALÉRIO DE ANDRADE. 
HONDA/CG TITAN KS, ANO/MODELO 2000/2000. Rua Floriano Peixoto, nº 501, Garça/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 
2.886,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 1.731,60 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS 
LEILÕES - 1º Leilão começa em 15/04/2022 às 14h50min, e termina em 18/04/2022 às 14h50min; 2º Leilão começa em 
18/04/2022 às 14h51min, e termina em 09/05/2022 às 14h50min. Ficam os executado(s) LUCINÉIA REGINA VALÉRIO DE 
ANDRADE, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 25/10/2021. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br

3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013372-85.2013.8.26.0020 A MM. Juiza de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Sabrina Salvadori Sandy Severino, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LAFAIETE DE OLIVEIRA, CPF 051.130.538-99 que CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MIRANTE DA LAPA, lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum, para cobrança de R$ 79.083,84 (setem-
bro/2013), referente às despesas condominiais e seus acréscimos vencidas desde março/2004 a agosto/2013, referente a 
unidade autônoma nº 24-C, integrante do condomínio autor, das quais não foram pagas, e ainda das que se vencerem no 
curso da lide, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e 
honorários advocatícios. Estando o réu em local ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir 
após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 1054300-95.2014.8.26.0100/01. O DR. Guilherme Madeira
Dezem, JUIZ DE DIREITO DA 44ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL-SP. Faz Saber a RADIM LATINO
AMÉRICA DIAGNÓSTICOS LTDA (CNPJ/MF nº 04.595.434/0001-32), que BIOMEDICAL DISTRIBUTION MERCOSUR
LTDA requereu o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, da quantia de R$38.826,74 (Set./2019), onde procedeu-se a
PENHORA E AVALIAÇÃO dos seguintes bens: (a) 01 equipamento Delta, s/n 500030, 500YA, 100-240V, 50-60hz, MADE
IN ITALY, produzido por SEAL; (b) 01 equipamento Delta, s/n 500044, 500YA, 100-240V, 50-60HZ, MADE IN ITALY,
produzido pela SEAL; (c) 01 equipamento Delta, s/n 500008, 500YA, 100-240V, 50-60HZ, MADE IN ITALY, produzido
por SEAL Company, todos os produto em estado de novo, ainda na caixa; (d) 03 caixas, contendo acessórios para os
equipamentos acima, contendo cabos, galões, peças salientes. AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS: R$360.000,00. Estando
a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, querendo oferecer impugnação, ou, na ausência dos quais, prosseguirá o feito em seus ulteriores
termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1131273-
18.2019.8.26.0100 (U-21). A Dra. Juliana Forster Fulfaro, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Elizabete Benedita
de Lima, Urbanizadora Continental S/A, Romário Faria e s/m Elza Toyomi Kawabe Faria, Maria Helena Dias dos Santos
Lima, Marco Antônio Simi Lima (Espólio), Aurora Mansano Carrion e Mariana Rebouças Brandão, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
João Batista Rebouças da Silva Neto e Lygia Maria Rebouças da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Wilson Carlos Rodrigues, nº 134, Parque Continental, São Paulo
- SP, com área de 176,46m², contribuinte nº 079.775.0019-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA. JUIZ(A) DE DIREITO VINÍCIUS CÂMARA CAMPOS 
BERNARDES SIQUEIRA. ESCRIVÃ(O) JUDICIAL POLIANA RODRIGUES GUINO. EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS RELAÇÃO Nº 0200/2022. Processo 0000333-15.2005.8.26.0280 
(280.01.2005.000333) - Usucapião - Usucapião Ordinária - Delfin Rio Sa Credito Imobiliario - 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo - - Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo e outros - 
Taísa Nunes dos Santos - Companhia Brasileira de Alumínio - - Druida de Desenvolvimento Ltda e 
outros - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Itariri, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos titulares de 
domínio Arlindo da Silveira Costa e sua mulher Martha Fride Genth da Costa e Ettore Bertacin e 
sua mulher Mara Ribeiro Bertacin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, em lugar incerto e os 
eventuais interessados, que Delfin Rio S/A Crédito Imobiliário, ajuizou ação de Usucapião, visando 
o imóvel descrito uma área de terras com 565,4714 ha, denominada Sitio Ribeirão Bonito, situado
no bairro rural denominado Cafezal, no município de Pedro de Toledo, na Comarca de Itanhaém,
SP, INCRA 641.065.329.584-2, matricula 541, melhor descrito no memorial de fls. 664/675.
Alegando a requerente estar na posse do imóvel por si e por seus antecessores de forma mansa e
pacífica no prazo legal, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir após o
prazo supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Itariri, aos 09 de
março de 2022. -
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007925-11.2020.8.26.0008. O MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luciano 
Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a J.C.G. PARTICIPAÇÕES, 
INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS EIRELI, NA PESSOA DE SEU SÓCIO JOSÉ CARLOS 
GONÇALVES, CNPJ 17269714000100, com endereço à Rua Serra de Botucatu, 1195, conjunto 
106, Vila Gomes Cardim, CEP 03317-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Code Office Tatuapé, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 47.814,86 (02/2022), representada pelo débito condominial das 
unidades nº 61, 62 e 106 Condomínio-Exequente. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Caso a executada efetue o pagamento no prazo 
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, 
embargue OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor 
em execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, a executada poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e 
acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo Licitatório 18/22

Pregão Eletrônico 11/22
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de carnes e frios.
Contratado: E L F COLLEONI COMERCIO DE FRIOS EIRELI: 
Valor total registrado: R$ 222.391,50 (duzentos e vinte e 
dois mil, trezentos e noventa e um reais e cinquenta centa-
vos); MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP. Valor total registrado: 
R$ 37.950,00 (trinta e sete mil, novecentos e cinquenta re-
ais); NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Valor 
total registrado: R$ 861.643,00 (oitocentos e sessenta e um 
mil, seiscentos e quarenta e três reais); ROGERIO SOARES DA 
SILVA EIRELI. Valor total registrado: R$ 247.380,00 (duzen-
tos e quarenta e sete mil, trezentos e oitenta reais); e S.R.A 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. Valor total registrado: R$ 
1.599.392,10 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, 
trezentos e noventa e dois reais e dez centavos).Data da Ata 
de Registro de Preço: 29 de março de 2022.

Edgar Dourados Matos
Secretario de Administração, Modernização, Defesa 

Social e Gestão de Pessoas

diário de S.Paulo PUBLICIDADE LEGAL
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011746-23.2020.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a DLL GESTÃO DE NEGÓCIOS TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ. sob o nº 24.144.874/0001-80,
que lhe foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM por parte de AMJ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
INSTALAÇÃO ELETRICA LTDA EPP, na qual também são rés ITUP GESTÃO DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIA LTDA; e
TOTVS S.A, objetivando a sustação definitiva do protesto da Duplicata nº 000497, no valor de R$12.209,30; as rescisões
dos contratos firmados entre as partes, tendo em vista a inadimplência da ré; a devolução dos valores pagos, acrescidos
de juros legais e correção monetária, desde seu desembolso, até o efetivo pagamento, bem como a condenação nas
cominações de estilo. Concedida a Liminar para determinar a suspensão dos efeitos do protesto, e, estando a ré em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de confissão
e revelia. No caso de revelia será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o edital, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017917-79.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULA DA ROCHA E SILVA FORMOSO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SÃO LUIZ CONSTRUTORA LTDA. - EPP, CNPJ 02.362.181/0001-21, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cteep - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica
Paulista, objetivando o recebimento de R$ 590.166,98. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2022.

Zenvia Mobile Serviços Digitais S.A.
CNPJ/ME nº 14.096.190/0001-05 - NIRE 35.300.563.212

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Julho de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada em 31 de julho de 2021, às 19:00 horas, na sede social da Zenvia Mobile Serviços Digitais S.A. (“Companhia”), localizada na 
Avenida Paulista, 2300, Conjunto 182 e 184, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01310-300. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades 
de convocação da Assembleia Geral em razão da presença do acionista titular de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinatura aposta na lista de 
presença lavrada em livro próprio. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Jorge Steffens, Presidente do Conselho de Administração da Companhia, e 
secretariados pela Sra. Luciana Malinowski Meira, escolhida de comum acordo entre o acionista presente e o presidente da mesa. 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) a proposta de aumento de capital da Companhia, por meio de subscrição privada, no montante de R$ 368.608.471,47 (trezentos e sessenta e oito milhões, 
seiscentos e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos), mediante a emissão de 17.110.555 (dezessete milhões, cento e dez mil, 
quinhentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (ii) a extinção do Conselho de Administração da Companhia, com a consequente 
(a) destituição de seus membros, (b) outorga de quitação em relação ao período em que exerceram suas funções no âmbito do Conselho de Administração da 
Companhia, e (c) ratificação dos Termos de Quitação emitidos pelos membros do Conselho de Administração da Companhia; (iii) a outorga de Carta-Conforto 
(Letter of Indemnification) em favor dos Diretores da Companhia; (iv) a autorização para que a Diretoria da Companhia tome toda e qualquer medida necessária às 
implementações decorrentes das deliberações anteriores; e (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia para contemplar o novo valor do capital social e a 
nova quantidade de ações de emissão da Companhia, caso aprovada a proposta de aumento de capital. 5. Documentos Colocados à Disposição do Acionista:
(i) Boletim de Subscrição de Ações (Anexo I); (ii) Laudos de Avaliação das Ações D1 e das Quotas 4TI (Anexo II); (iii) Estatuto Social Consolidado (Anexo III); (iv)
Termos de Quitação dos Membros do Conselho de Administração; e (v) Carta-Conforto (Letter of Indemnification). 6. Deliberações. Prestados os esclarecimentos
necessários, apresentados e submetidos à apreciação do acionista os documentos pertinentes, foram aprovadas por unanimidade de votos, sem qualquer restrição 
ou ressalva, as seguintes deliberações: (i) De início, aprovar a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. (ii) Aprovar o aumento de capital da Companhia, dos atuais R$ 
130.292.186,37 (cento e trinta milhões, duzentos e noventa e dois mil, cento e oitenta e seis reais e trinta e sete centavos) para R$ 498.900.657,84 (quatrocentos e
noventa e oito milhões, novecentos mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), um aumento, portanto, de R$ 368.608.471,47 (trezentos 
e sessenta e oito milhões, seiscentos e oito mil, quatrocentos e setenta e um reais e quarenta e sete centavos), mediante emissão de 17.110.555 (dezessete 
milhões, cento e dez mil, quinhentas e cinquenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal (“Novas Ações”), com preço de emissão de R$ 21,54 
(vinte e um reais e cinquenta e quatro centavos) por ação, fixado com base no valor de patrimônio líquido das ações da Companhia, calculado a partir do balanço 
patrimonial da Companhia datado de 30 de junho de 2021, nos termos do artigo 170, §1º, II da Lei das Sociedades por Ações. (“Aumento de Capital”). O Aumento 
de Capital terá as seguintes características: (ii.1) As Novas Ações emitidas em virtude do Aumento de Capital são integralmente subscritas, neste ato, mediante 
assinatura do Boletim de Subscrição constante do Anexo I desta ata, pela única acionista Zenvia Inc., sociedade organizada e constituída de acordo com as leis
das Ilhas Cayman, com sede no escritório da Maples Corporate Services Limited, PO Box 309, Ugland House, Grand Cayman, KY1-1104, Ilhas Cayman, inscrita 
perante o CNPJ/ME sob o nº 41.257.374/0001-74 (“Zenvia Inc.”), e integralizadas conforme a descrição a seguir: (a) R$ 336.342.500,00 (trezentos e trinta e seis 
milhões, trezentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais) são integralizados em moeda corrente nacional, mediante remessa do valor de US$65.000.000,00 
(sessenta e cinco milhões de dólares norte-americanos) convertidos a uma taxa de câmbio de R$5,1745 por dólar, conforme o Contrato de Câmbio nº 000274410447
celebrado entre a Companhia e o Banco Citibank S.A. em 27 de julho de 2021; (b) R$ 31.195.921,99 (trinta e um milhões, cento e noventa e cinco mil, novecentos 
e vinte e um reais e noventa e nove centavos) serão integralizados mediante capitalização de crédito no valor de US$6.091.050,06 (seis milhões, noventa e um mil 
e cinquenta dólares norte-americanos e seis centavos) convertido pela Taxa PTAX Venda de R$5,1216 do dia 30 de julho de 2021, conforme divulgada pelo Banco 
Central do Brasil, detidos pela Zenvia Inc. em face da Companhia em virtude da realização de pagamentos por conta e ordem da Companhia devidos sob o Share 
Purchase and Sale Agreement celebrado entre a Companhia, na condição de compradora, e Miguel Angel Morkin, Julian Bender, Ezequiel Sculli, Lautaro Schiaffino, 
dentre outros, como vendedores, datado de 24 de julho de 2020; e (c) R$ 1.070.049,48 (um milhão, setenta mil, quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos) 
serão integralizados mediante a conferência à Companhia de (1) 249.466 (duzentas e quarenta e nove mil, quatrocentas e sessenta e seis) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, de emissão da One to One Engine Desenvolvimento e Licenciamento de Sistemas de Informática S.A., sociedade por ações de 
capital fechado com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Luís Correia de Melo, 92, conjuntos 281 e 282, CEP 04726-220, inscrita perante o CNPJ/ME 
sob o nº 15.435.155/0001-28 (“D1”) de titularidade da Zenvia Inc., às quais atribui-se o valor de R$ 470.384,48 (quatrocentos e setenta mil, trezentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos) (“Ações D1”); e (2) 599.665 (quinhentas e noventa e nove mil, seiscentas e sessenta e cinco) quotas de emissão da 4TI 
Participações Ltda., sociedade empresária de responsabilidade limitada com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Pequetita, 215, 7º andar, CEP 04552-
060, inscrita perante o CNPJ/ME sob o nº 21.935.097/0001-02 (“4TI”), de titularidade da Zenvia Inc., às quais se atribui o valor de R$ 599.665,00 (quinhentos e 
noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) (“Quotas 4TI”). Em razão da conferência das Ações D1 e das Quotas 4TI à Companhia, a Companhia passa 
a ser a legítima titular de referidas participações societárias. Os valores atribuídos às Ações D1 e às Quotas 4TI indicado acima foram determinados nos laudos de 
avaliação (“Laudos”) elaborados pela empresa especializada Meden Consultoria Empresarial Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Cidade e Estado 
do Rio de Janeiro, na Rua Primeiro de Março, 23, Pavimento 2, inscrita no CNPJ/ME sob nº 27.936.447/0001-23 (“Meden”), nos termos do Artigo 8º, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações. A nomeação da Meden para elaboração dos Laudos fica neste ato ratificada pela assembleia geral, e o conteúdo dos Laudos é, neste 
ato, aprovado. (ii.2) Fica consignado que o valor total integralizado em decorrência do Aumento de Capital será destinado à conta do capital social da Companhia. 
(ii.3) Em vista da aprovação do Aumento de Capital, fica aprovada a alteração do Artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir o novo valor 
do capital da Companhia, que passará a viger com a seguinte redação: “Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente
subscrito integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 498.900.657,84 (quatrocentos e noventa e oito milhões, novecentos mil, seiscentos e cinquenta e sete 
reais e oitenta e quatro centavos), dividido em 21.892.157 (vinte e um milhões, oitocentas e noventa e duas mil, cento e cinquenta e sete) ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal.” (iii) Aprovar a extinção do Conselho de Administração da Companhia, ficando automática e imediatamente destituídos de suas 
funções a totalidade de seus membros, aos quais a Companhia agradece os relevantes serviços prestados, a saber, os Srs. Cassio Bobsin Machado, Jorge Steffens, 
Carlos Henrique Testolini e Eduardo Aspesi. (iii.1) A Companhia outorga aos membros de seu ora extinto Conselho de Administração quitação plena, geral, 
irrevogável e irretratável em relação ao período durante o qual exerceram tal função na Companhia, declarando ter ciência de que não tem nada a reclamar dos 
membros do seu ora extinto Conselho de Administração em relação a ou em decorrência do exercício de suas funções, a qualquer tempo, seja a que título for. (iii.2)
A Companhia ratifica os termos e condições constantes dos Termos de Quitação dos Membros do Conselho de Administração da Companhia, através dos quais os 
membros do ora extinto Conselho de Administração da Companhia (a) lhe conferem quitação plena, geral, irrevogável e irretratável em relação ao período durante 
o qual exerceram tal função na Companhia; e (b) declaram ter ciência de que não têm nada a reclamar da Companhia em relação a ou em decorrência do exercício 
de suas funções, a qualquer tempo, seja a que título for. (iv) Aprovar a emissão e outorga de Carta-Conforto (Letter of Indemnification) em favor dos atuais Diretores
da Companhia, a fim de que lhes seja garantido direito de indenização, pela Companhia, na medida do permitido pela legislação aplicável, em relação a eventuais 
perdas que incorram em razão das funções exercidas no âmbito de seus cargos. (v) Em vista das deliberações ora aprovadas, fica aprovada a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo III à esta ata. (vi) Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todo e qualquer ato necessário à 
implementação das deliberações formalizadas acima, incluindo a assinatura dos atos e livros societários necessários à formalização da transferência da titularidade 
das Ações D1 e das Quotas 4TI, conforme aplicável. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual 
se lavrou esta ata que, lida e aprovada pelo acionista presente, foi assinada pela mesa. 8. Assinaturas: Mesa: Presidente - Jorge Steffens; Secretária - Luciana 
Malinowski Meira. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 31 de julho de 2021. Mesa: Jorge Steffens - Presidente; Luciana Malinowski 
Meira - Secretária. JUCESP nº 434.116/21-0 em 02/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

       SAÚDE

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPRIMENTOS - CAS
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontram-se abertos no Gabinete, os seguintes pregões:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 283/2022-SMS.G, processo 6018.2021/0082919-1, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de CATETER VENOSO  
TRIPLO LÚMEN, CATETER PARA EMBOLECTOMIA ARTERIAL, para a 
Coordenadoria de Administração e Suprimentos - CAS, Divisão de Licitação, 
Pesquisa de Preços e Compras/Grupo Técnico de Compras - GTC/Área Técnica de 
Material Médico Hospitalar, do tipo menor preço. A abertura/realização da sessão 
pública de pregão ocorrerá a partir das 9 horas do dia 13 de abril de 2022, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 6ª Comissão Permanente de 
Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 304/2022-SMS.G, processo 6018.2021/0096888-4, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de CATETER UMBILICAL; 
AGULHA DESCARTÁVEL ANESTESIA RAQUI; AGULHA PARA BIOPSIA 
MEDULAR; CATETER EPIDURAL; SERRA DE GIGLI, para a Coordenadoria de 
Administração e Suprimentos - CAS, Divisão de Licitação, Pesquisa de Preços e 
Compras/Grupo Técnico de Compras - GTC/Área Técnica de Material Médico 
Hospitalar, do tipo menor preço. A abertura/realização da sessão pública de 
pregão ocorrerá a partir das 9 horas do dia 11 de abril de 2022, pelo endereço  
www.comprasnet.gov.br, a cargo da 12ª Comissão Permanente de Licitações 
da Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 310/2022-SMS.G, processo 6018.2022/0002584-1, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de SOLUÇÕES  
PARENTERAIS DE PEQUENO VOLUME I, para a Coordenadoria de Administração 
e Suprimentos - CAS, Divisão de Licitação, Pesquisa de Preços e Compras/Grupo 
Técnico de Compras - GTC/Área Técnica de Medicamentos, do tipo menor preço.  
A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9 horas do 
dia 6 de maio de 2022, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 11ª 
Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 312/2022-SMS.G, processo 6018.2022/0007136-3, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de ANALGÉSICOS,  
OFTÁLMICO E ANTI-HELMÍNTICO, para a Coordenadoria de Administração e 
Suprimentos - CAS, Divisão de Licitação, Pesquisa de Preços e Compras/Grupo 
Técnico de Compras - GTC/Área Técnica de Medicamentos, do tipo menor preço.  
A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9 horas  
do dia 12 de maio de 2022, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da  
11ª Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 313/2022-SMS.G, processo 6018.2022/0009851-2, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de MEDICAMENTOS  
DIVERSOS V, para a Coordenadoria de Administração e Suprimentos - CAS, 
Divisão de Licitação, Pesquisa de Preços e Compras/Grupo Técnico de Compras - 
GTC/Área Técnica de Medicamentos, do tipo menor preço. A abertura/realização 
da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9 horas do dia 16 de maio de 
2022, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 11ª Comissão 
Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 314/2022-SMS.G, processo 6018.2021/0076381-6, 
destinado ao registro de preços para o fornecimento de MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS XX, para a Coordenadoria de Administração e Suprimentos - CAS, 
Divisão de Licitação, Pesquisa de Preços e Compras/Grupo Técnico de Compras -  
GTC/Área Técnica de Medicamentos, do tipo menor preço. A abertura/realização  
da sessão pública de pregão ocorrerá a partir das 9 horas do dia 18 de maio de  
2022, pelo endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 11ª Comissão  
Permanente de Licitações da Secretaria Municipal da Saúde.
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
Os documentos referentes às propostas comerciais e anexos, das empresas 
interessadas, deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema,  
www.comprasnet.gov.br, até a data de abertura, conforme especificado no edital.
RETIRADA DE EDITAIS
Os editais dos pregões acima poderão ser consultados e/ou obtidos nos endereços: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br; www.comprasnet.gov.br,  
quando pregão eletrônico; ou, no gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, na 
Rua General Jardim, 36 - 3º andar - Vila Buarque - São Paulo/SP - CEP 01223-010, 
mediante o recolhimento de taxa referente aos custos de reprografia do edital, 
através do DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE PREGÃO
PROCESSO: 6110.2021/0016835-7
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 267/2022-SMS.G
5ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
OBJETO: Registro de Preços objetivando o fornecimento de materiais com entrega 
em consignação com comodato de instrumentais e equipamentos necessários 
para atendimento de neurocirurgias emergenciais e eletivas a serem utilizados nas 
Unidades Hospitalares pertencentes à SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 
SP, para o período de 12 (doze) meses.
Comunicamos aos interessados no certame supramencionado, a ser processado 
através do sítio eletrônico COMPRASNET, que fica ADIADA a sessão de abertura 
do certame conforme abaixo:
De: 30/03/2022 - 09:00 h
Para: 11/04/2022 - 09:00 h
O novo edital do pregão com nova data e com alteração no Anexo I - TR e Anexo 
VII-Minuta de Termo de Comodato, a ser divulgado poderá ser consultado e/ou
obtido pelo sítio da PMSP, no endereço: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.
sp.gov.br, ou ainda pelo sítio www.comprasnet.gov.br.
COMUNICADO DE CONSULTA PÚBLICA
PROCESSO: 6018.2022/0012354-1
11ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONSULTA PÚBLICA Nº 016/2022-SMS.G
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS IV.
A Secretaria Municipal da Saúde da Cidade de São Paulo coloca à disposição dos 
interessados a CONSULTA PÚBLICA para colher subsídios para finalização do
edital do objeto acima, cuja minuta poderá ser consultada no site e-negócios
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, no período de 30/03/2022 a
05/04/2022.
Solicitamos aos interessados que solicitem esclarecimentos ou apresentem suas 
sugestões somente no endereço eletrônico consultapublicasms@prefeitura.sp.gov.br, 
dentro do período acima mencionado.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 25ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0203274-96.2011.8.26.0100. Executados: executado(s) CLÍNICA DE REABILITAÇÃO LUBUS LTDA, ANSELMO TADEU 
LOPES, WALDIR DE MOURA, RAFAEL COSTATO SARRACINO. Casa nº 42 do Condomínio Res. Villa Roma, à R. Floriano, s/nº ou nº 100, Vl. 
Romanópolis, Ferraz de Vasconcelos, Poá/SP; área útil interna: 54,345m2, área exclusiva externa: 30,530m2, área comum: 34,469m2, área total: 
119,344m2, c/ 01 vaga de garagem. Rua Floriano Peixoto, nºs/nº ou nº 100, Ferraz de Vasconcelos/SP - Contribuinte nº 2200010008021. Descrição 
completa na Matrícula nº 67.591 do 01ª CRI de Poá/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 263.113,25 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 157.867,95 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 06/05/2022 às 13h50min, e termina em 10/05/2022 às 
13h50min; 2ª Praça começa em 10/05/2022 às 13h51min, e termina em 30/05/2022 às 13h50min. Ficam os executado(s) CLÍNICA DE 
REABILITAÇÃO LUBUS LTDA, ANSELMO TADEU LOPES, WALDIR DE MOURA, RAFAEL COSTATO SARRACINO, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), bem como os credores BANCO BRADESCO S/A, credor(a) hipotecário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
29/10/2018.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0019787-16.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Espécies
de Contratos. Exequente: Jose Fernandes Garrote e outro. Executado: Retrosolo Empreendimentos e Comercial Ltda. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019787-16.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RETROSOLO
EMPREENDIMENTOS E COMERCIAL LTDA, (CNPJ. 48.874.572/0001-26), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por
Espólio de José Fernandes Garrote, representado pela inventariante Amélia Fernandes Soares, foi julgada procedente, condenando-
a para que em 90 dias, ou outro prazo razoável fixado pelo juízo, providencie o alvará de execução junto à Prefeitura para retomar
as obras referentes aos blocos 1, 2 e 5 e conclua a construção dos 48 apartamentos, de forma que apresentem plena condição
de habitabilidade; quite todas as taxas, impostos e tributos pendentes para viabilizar a regularização total da incorporação dos nove
blocos construídos; providencie alvará de conclusão da obra (habite-se) junto à Prefeitura; promova a instituição do condomínio e
abertura das matrículas autônomas dos apartamentos no registro de imóveis e outorgue as respectivas escrituras dos 48 apartamentos
que pertencem ao exequente. Subsidiariamente, que seja então autorizado o Espólio de José Fernandes Garrote, em substituição
à executada, a providenciar o alvará de execução junto à Prefeitura para os termos anteriormente mencionados. Estando a
executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, para que cumpra
as obrigações determinadas na r. sentença/acórdão ora em execução, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de
que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o cumprimento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2022.
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EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 30 (vinte) dias. processo nº 1029710-29.2016.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL, na forma
da Lei, etc., FAZ SABER a Valdir Bernardino ME (CNPJ. 10.968.919/0001-27) e Valdir Bernardino (CPF. 713.729.629-
72), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 44.407,36 (janeiro de
2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 5.679.548. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

                             BOM DIA RIBEIRÃO PRETOEDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0002118-59.2022.8.26.0007. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Colégio Pro Saber Bio S/s Ltda. Executado: Maria Aparecida dos
Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002118-59.2022.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Olivier Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) MARIA APARECIDA DOS SANTOS, Brasileira, RG 26.825.030-3, CPF 163.249.628-30, com endereço à Rua Eduardo de
Martino, 295, VIELA 5 - CASA 01, Cidade Sao Mateus, CEP 03966-020, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Colégio Pro Saber Bio S/s Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 13.589,94 (fevereiro de 2022), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0000350-13.2022.8.26.0003. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: A.i. Eletronicos
& Games Eireli - Epp. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000350-13.2022.8.26.0003.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina
Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a A.I. ELETRONICOS & GAMES EIRELI - EPP, CNPJ
25.303.296/0001-40, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco
Bradesco S/A. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 349.206,16 (janeiro de 2022), devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0001273-36.2022.8.26.0004. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Rescisão / Resolução. Exequente: Jcm de Azevedo Serviços e Treinamentos Me. Executado: Fox Acos Especiais Eireli
Epp e outros. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001273-36.2022.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI
FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Fox Aços Especiais Eirele EPP (CNPJ. 23.236.964.0001-39) e Rio
Perfil Produtos Siderúrgicos Ltda (CNPJ. 21.521.475.0001-01), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
ajuizada por JCM de Azevedo Serviços e Treinamentos ME, foi julgada procedente, condenando-as ao pagamento
da quantia de R$ 16.814,61 (fevereiro de 2022). Estando as executadas em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO
POR EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa
de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação.
Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0037853-76.2019.8.26.0002. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Serviços Hospitalares. Exequente: Impar Serviços Hospitalares. Executado:
Anadete Souza e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037853-76.2019.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) ANADETE SOUZA, CPF 124.806.618-
90 que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Impar Serviços Hospitalares, foi julgada procedente, condenando-
a ao pagamento da quantia de R$ 18.598,07 (maio de 2020). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2022.

8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 8º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0040545-
79.2018.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Cristian Eugenio Orellana Pino (CPF. 224.930.848-96), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por
Delicatessen Produção de Filmes Ltda, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$
673.874,00 (fevereiro de 2022). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – BLOQUEIO SISBAJUD. Processo Digital nº: 0042189-23.2019.8.26.0100. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Instituto Maua de Tecnologia - Imt. Executado: Marcus
Vinicius Scolari de Albuquerque Santos. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042189-
23.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCUS VINICIUS SCOLARI DE ALBUQUERQUE
SANTOS, Brasileiro, RG 53.292.717-5, CPF 424.008.818-63, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Instituto Maua de Tecnologia - Imt. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que se manifeste acerca
do BLOQUEIO de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, no valor de R$ 1.060,62, bem como no prazo de 05
(cinco) dias apresente impugnação, nos termos do art. 854,§ 3º, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2022.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1035407-22.2015.8.26.0100. A Dra. Marian Najjar Abdo, Juíza de
Direito da 42ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Marcos Shigueru Dantas Simões, que Itaú
Unibanco lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.412.896,28 (26/06/2019). Estando o
executado em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 03/12/2021.

Processo 1036977-04.2019.8.26.0100 - Procedimento Comum Cível - Defeito, nulidade ou anulação - Rosana Suraci
Picchiotti - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1036977-04.2019.8.26.0100. Classe: Assunto:Procedimento Comum
Cível - Defeito, nulidade ou anulação. Requerente: Rosana Suraci Picchiotti. Requerido: Cbps Prestação de Serviços Ltda.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036977-04.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Cbps Prestação de Serviços Ltda (CNPJ. 04.865.145/0001-06), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Rosana Suraci Picchiotti. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1048315-72.2019.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Compra e Venda. Requerente:
Silmaq Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda. Requerido: Rmrc Indústria e Comércio Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1048315-72.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RMRC INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ 17.848.500/0001-80, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Silmaq Comércio de Máquinas e
Equipamentos Ltda., para cobrança da quantia de R$ 27.814,20 (maio de 2019), decorrente das parcelas relativas à nota fiscal
n° 170447. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1071213-11.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Adjudicação
Compulsória. Requerente: Robertson Silva Emerenciano. Requerido: Empreendimentos e Incorporações Sunset Boulevard Spe
Ltda. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1071213-11.2021.8.26.0100. A Dra. Maria Carolina de Mattos Bertoldo, Juíza
de Direito da 21ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Empreendimentos e Incorporações Sunset Boulevard Spe
Ltda (CNPJ. 08.491.302/0001-11), que Robertson Silva Emerenciano lhe ajuizou ação de Adjudicação Compulsória, objetivando
a adjudicação do imóvel constituído pelo apartamento nº 76 e sua correspondente vaga de garagem do Edifício Sunset, situado
na Rua Dr. Carvalho de Mendonça nº 251, no Bairro de Santa Cecília, CEP 01201-010, São Paulo, Capital, objeto da matrícula
nº 118.685 do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de março de 2022.

PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
I - Acha-se aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/SMPED/2022 - 
Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM a Oferta de Compra  
nº 801008801002022OC00004, processo eletrônico nº 6065.2022/0000129-9, que 
tem como objetivo: o Registro de Preço para prestação de serviços de intérprete de 
Libras, guia-intérprete, janela de Libras e de legenda para Surdos e Ensurdecidos 
(LSE) para atender a demanda de eventos, atividades diversas, audiovisual e projetos 
institucionais promovidos e/ou apoiados pela Secretaria Municipal da Pessoa com 
Deficiência - SMPED, dentro da cidade de São Paulo, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SMPED) da 
Prefeitura do Município de São Paulo conforme especifica-se no Termo de Referência. 
A abertura será procedida pela COPEL, no dia 12/04/2022 (terça-feira) às 11h00min 
- horário de Brasília. O edital e seus anexos poderão ser adquiridos pelas interessadas 
no horário das 09h30 às 15h30 até o último dia útil que anteceder a abertura,
mediante o recolhimento aos cofres públicos da importância de R$ 0,15 (quinze
centavos) por folha, por meio de DAMSP, que será fornecida na Coordenação de
Administração e Finanças - CAF, Rua: Líbero Badaró, n° 425, 32º andar, Centro, São
Paulo/SP ou através da internet pelos sites: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.
gov.br ou http://www.bec.sp.gov.br.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000193-40.2022.8.26.0003. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo,
Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IN
HOME DESIGN MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME, CNPJ 18.540.965/0001-32, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Giliane Porfirio dos Santos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 34.204,74, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

DIARIO DE SÃO PAULO – 29 E 30/03/2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 1002731-66.2019.8.26.0266. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Alexandre Rodrigues Coutinho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MARCELO PIRES CAVALCANTE, RG nº 21252348-SP, CPF nº 108.325.938-50, que COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU, ajuizou-lhe a ação de 
Cumprimento de Sentença, estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o PAGAMENTO da quantia de R$ 9.503,68 (30/10/2018), corrigido e acrescido de 
custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e 
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no 
art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente afixado e publicado na forma 
da lei.  

BARÃO DE ANTONINA/SP
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2022. TORNA PÚBLICO e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 006/2022, do Tipo 
MENOR PREÇO MENSAL, para Prestação de Serviços abaixo: OBJETO: Contratação de 01 Profissional MÉDICO GENERALISTA, 
para Prestação de Serviços Médicos ao Programa da Saúde da Família, desenvolvendo ações de promoção e proteção à saúde 
do indivíduo, da família e da comunidade prestando assistência integral, na unidade de saúde e no domicílio de forma contí-
nua conforme normas estabelecidas pela Secretária Municipal de Saúde, sendo 40 (quarenta) horas semanais, de segunda à 
sexta-feira.CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Credenciamento e protocolo dos envelopes até as 08h50 do dia 
20/04/2022 sendo a abertura no mesmo dia e local às 09h00, na Sala de Reuniões localizada no Paço Municipal, Praça Prefei-
to Juvenal Domingues de Campos, nº 68, centro.O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª feira, 
das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, no endereço acima mencionado e no site www.baraodeantonina.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, tel. 15 – 35731170 ou e-mail: licitacao@baraode-
antonina.sp.gov.br.Prefeitura Municipal de Barão de Antonina, 28 de março de 2022.RODRIGO WALDEMAR MARQUES Prefeito.
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